
 

 

Parecer Jurídico 

Fundação Hospitalar Getúlio Vargas 

   Procuradoria Consultiva  

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO DE 

REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS (COMPRIMIDOS) PARA 

FHGV. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 

14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. COM 

RECOMENDAÇÕES. 

 

 

1. RELATÓRIO  

Trata-se o presente expediente de processo administrativo (BPM 245213), 

que tem por finalidade a Aquisição de Medicamentos (comprimidos) para Fundação Hospitalar 

Getúlio Vargas, mediante licitação pública, na modalidade Pregão Eletrônica de Registro de Preços, 

conforme justificativas e especificações constantes no termo de referência e seus anexos: 

 

“Aquisição medicamentos destina-se a aprimorar e qualificar ainda 

mais o atendimento prestado aos pacientes desta unidade de saúde. 

Esses recursos são essenciais para proporcionar um ambiente propício 

ao cuidado, contribuindo significativamente para a melhoria da 

qualidade dos serviços oferecidos.  

 

Diante desse propósito, a realização do Processo Licitatório se faz 

necessária, garantindo a legalidade e transparência inerentes a esse 

procedimento, assegurando, assim, a obtenção dos itens requeridos de 

forma adequada e em conformidade com as normativas vigentes.” 
 

 

Como documentos mais relevantes que instruem o feito, pode-se destacar: 

justificativa da área, pesquisa de preços, termo de referência e estudo técnico preliminar. 

 

É o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

 



 

 

 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

2.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico 

Inicialmente, registre-se que a presente análise considerará tão somente os 

aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Consultiva, 

partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 

organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência. 

 

Em acréscimo, a manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise jurídica.” 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos 

decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de 

Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

“Enunciado BPC nº 7 



 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial 

de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 

necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos 

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento.” 

  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos 

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente da 

FHGV, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão 

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 

atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

2.2. Procedimento de registros de preços 

Quanto à adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP, deve-se lembrar 

que tal procedimento é cabível nas hipóteses indicadas no art. 3º do Decreto nº 11.462, de 

31/03/2023: 

“I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 

contratações permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, posto de 

trabalho ou regime de tarefa; (não se confundindo entrega parcelada 



 

 

dos produtos com entrega de parcelas do produto, nos termos do 

entendimento firmado no Acórdão TCU nº 125/2016 - Plenário); 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou 

a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou 

projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que 

trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração 

(podendo a incerteza da demanda ser relacionada com a sua 

ocorrência ou com a quantidade de bens, conforme Acórdão TCU nº 

2.197/2015-Plenário). 

 

Feitas estas considerações, verifica-se que, no caso, o Coordenador da 

Logística, Rodrigo Gobatto, destacou a opção pelo SRP, enquadrando-se nas hipóteses previstas, 

razão pela qual se faz possível conferir a adequação da escolha, conforme inciso II, artigo 3° do 

Decreto nº 11.462/23: 

“Encaminha-se para Licitação através da modalidade Pregão 

Eletrônico via SRP, vigência 12 meses, cfe lei 14.133/21.” 

 

2.3. Planejamento da contratação 

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem 

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos 

que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 

que podem interferir na contratação, compreendidos: 



 

 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei.” 

 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que 

dispões sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a 

fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.  

Dessa forma, alguns dos elementos serão abaixo examinados: 



 

 

 

2.3.1. Estudo técnico preliminar – ETP 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 

interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

 

“O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos 

que devem ser considerados na elaboração do ETP: 

§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 

e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

V - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VII - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 

a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 

da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 



 

 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.” 

 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, V, VI, VII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração 

apresentar as devidas justificativas.  

 

No presente caso, agentes públicos da área técnica e requisitante elaboraram 

o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação 

cabe, em última instância, ao próprio setor assistido, ele aparentemente contém as previsões 

necessárias, relacionadas no art. 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.3.2. Orçamento estimado e pesquisa de preços 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 

14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu 

§1º: 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 



 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento.” 

 

Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de 

materialização da pesquisa de preços em documento que contemple, no mínimo, as exigências do 

artigo 3º da referida norma: 

“Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo:  

I - descrição do objeto a ser contratado;  

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se 

for o caso, da equipe de planejamento;  

III - caracterização das fontes consultadas;  

IV - série de preços coletados;  

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;  

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável;  

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e  



 

 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 

direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.” 

  

Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na 

estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, 

no entanto, no §1º do artigo 5º que devem ser priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel 

para consulta de preços do PNCP e contratações similares, respectivamente, devendo ser 

apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. 

Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa 

priorização, a ser justificada nos autos quando não observada.  

Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os 

parâmetros utilizados na pesquisa de preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam 

desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, 

cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.  

Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, § 4º, da IN nº 65, de 2021, 

que deve ser observada pelo consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser 

analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados”.  

No caso concreto, houve realização de pesquisa de forma abrangente, 

colacionada pela Pregoeira, Rosane Seidel: 

Informo que para basilar a pesquisa de preços foi buscado valores 

junto ao PNCP, valor das últimas compras praticadas pela instituição 

(FHGV), Grupo Hospitalar Conceição (GHC), Hospital de Clinicas de 

Porto Alegre (HCPA), Tabela CMED. 

  

Em relação ao orçamento estimado, a Administração pode optar pela 

realização de licitação com preservação das informações do orçamento estimado, o que se admite 

desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021: 

“Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, e, nesse caso:” 



 

 

 

De acordo com o art. 18, §1º, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do 

valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, caso a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de 

conveniência e oportunidade sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso. 

No caso concreto, a instrução processual revela que o tema foi tratado 

expressamente, tendo a Instituição, através do Coordenador de Logística, Rodrigo Gobatto, optado 

pela não divulgação do orçamento estimado, justificando-o: 

“Como setores responsáveis pelos recursos públicos, é nosso dever 

garantir que as contratações realizadas pela nossa instituição sejam 

transparentes e vantajosas para o interesse público, mas 

principalmente eficientes. Nesse sentido, após análise das práticas e 

diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e considerando os 

desafios enfrentados em nosso contexto institucional, argumento que a 

escolha do orçamento sigiloso é a melhor opção para garantir a 

competitividade, eficiência e vantajosidade de nossas contratações, e 

por consequência a economicidade. 

 

Primeiramente, a adoção do orçamento sigiloso pode contribuir 

significativamente para a obtenção das melhores propostas. Ao não 

divulgar previamente o valor estimado da contratação, evitamos o 

chamado "efeito âncora", no qual os licitantes ajustam seus preços 

próximos ao valor de referência da Administração, prejudicando nosso 

poder de barganha ao momento da etapa de negociação para redução 

de preços. Dessa forma, incentivamos uma competição mais saudável 

e eficiente, na qual os fornecedores apresentam valores mais próximos 

de seu preço real, resultando em propostas mais vantajosas para a 

instituição. Como exemplo temos que, no ano de 2023 economizamos 

R$ 58.088.194,02 em relação ao Valor Referência (dados do Portal 

Banrisul), à época já utilizados como ocultos/sigilosos. 

 



 

 

Além disso, é importante destacar que o orçamento sigiloso não é uma 

prática arbitrária, mas sim uma opção prevista pela legislação vigente. 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece que, desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação pode ter caráter sigiloso, desde 

que sejam divulgadas as informações necessárias para a elaboração 

das propostas. Essa medida excepcional visa proteger informações 

estratégicas e sensíveis da instituição, reduzindo assimetrias de 

informação e mitigando possíveis casos de conluio e corrupção, como 

amplamente discutido na literatura especializada. 

 

É importante ressaltar que a opção pelo orçamento sigiloso não 

significa uma violação aos princípios da publicidade e transparência. 

Pelo contrário, garantimos a transparência ao divulgar as informações 

necessárias para a elaboração das propostas, conforme estabelecido 

pela legislação. Além disso, o sigilo não prevalece sobre os órgãos de 

controle interno e externo, estando os todos os valores disponíveis 

dentro do expediente administrativo, onde medidas já foram adotadas 

para proteger a confidencialidade do orçamento e evitar vazamentos 

de informações que possam prejudicar o processo licitatório.”   

 

2.3.3. Termo de referência 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, 

da Lei nº 14.133, de 2022: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 



 

 

 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

 

d) requisitos da contratação; 

 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento; 

 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

 

g) critérios de medição e de pagamento; 

 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

 

j) adequação orçamentária.” 

 

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as 

exigências do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 

de consumo anual e observar o seguinte: 

(...) 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 

inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes 

informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 

rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção 

e assistência técnica, quando for o caso.” 

(...) 

 

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as 

exigências do art. 47, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021: 



 

 

“Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

§ 1º (...) 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades 

materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade, 

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 

terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 

pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa 

prestadora de serviço terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 

salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida 

da Administração na gestão interna do contratado.” 

 

Por derradeiro, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas 

e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

 

2.3.4. Da natureza comum do objeto da licitação 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 

conforme consta do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei 

nº 14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado.” 

 

Nessa perspectiva, Rafael Carvalho Rezende Oliveira1, define bens e 

serviços comuns, cujo trecho transcreve-se: 

“O conceito (indeterminado) de “bem ou serviço comum” possui as 

seguintes características básicas: disponibilidade no mercado (o objeto 

é encontrado facilmente no mercado), padronização (predeterminação, 

de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais 

do bem ou do serviço) e casuísmo moderado (a qualidade “comum” 

deve ser verificada em cada caso concreto e não em termos abstratos). 

(Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos 

Administrativo.” 

 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o 

casuísmo moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo 

sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

“No tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida, 

entendo que os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser 

enquadrar como bens comuns, uma vez que apresentam padrões claros 

de desempenho e de qualidade objetivamente definidos no edital, 

compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do art. 2º, §1º, do 

Decreto nº 5.450/2005 (TCU – Acórdão 1114/2006 – Plenário).” 

 

De outro turno, sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza 

do objeto da contratação, a Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, 

dispõe: 

“Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o 

objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 

modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço 

 
1 Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos Administrativo. 



 

 

de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável.” 

 

Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei nº 

8.666, de 1993, tem-se que o entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei nº 

14.133, de 2021, motivo pelo qual merece ser observado. 

No ponto, compulsando os documentos no bojo do processo administrativo, 

justifica-se a utilização do pregão eletrônico para o procedimento, considerando a natureza do 

objeto a ser contratado, sendo certo que, não obstante o caráter facultativo do pregão, mostra-se 

aconselhável em função das vantagens para as contratações públicas, com a redução dos preços 

praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade e transparência. 

 

2.3.5. Adequação orçamentária 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal.  

Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o 

art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021: 

“Lei nº 8.429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 

ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 

comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei 

nº 14.230, de 2021) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em 

lei ou regulamento; 

Lei nº 14.133, de 2021 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 

em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 



 

 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  (grifou-se).” 

 

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, sob a rubrica 3030 – Medicamentos. 

 

3. MINUTA DE EDITAL E DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Observa-se que a minuta segue o modelo aprovado pela procuradoria 

consultiva da FHGV. As alterações efetuadas no modelo elaborado pela procuradoria foram 

destacadas e estão de acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

Ademais, no presente caso, foram juntados aos autos as portarias de 

designação do agente de contratação, gestor e fiscais de contrato. 

 

4. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DE CONTRATO 

Destaca-se, ainda, que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme 

determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em continuidade, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória 

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados 

na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme 

determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. CONCLUSÃO 



 

 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo. Realizar-se-á recomendações para aquisições futuras: 

 

a) Em relação a utilização da tabela CMED: A Tabela CMED estabelece os 

preços máximos pelos quais a lei permite a um fabricante de medicamentos 

vender seu produto. Assim, a sua utilização como parâmetro na formação de 

preços pode conduzir à estimativa equivocada, conforme verificado pelo 

TCU em auditoria. (Acordão n.º 2.901/2016-TCU-Plenário). 

Visto isso, com já mencionado, a CMED são referenciais máximos que a 

lei permite a um fabricante de medicamento vender seu produto, o que não 

se confunde com os preços praticados no mercado. 

 

À consideração superior. 

Sapucaia do Sul/RS, 06 de junho de 2024. 

 

Guilherme Furtado Pereira 

Procurador Público – OAB/RS 115629 

Matrícula n°. 73613 


